
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Secretaria solicitante: Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia. 

Data da solicitação: 14/03/2025. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP constitui a primeira etapa do 

planejamento da contratação, regido e tendo por base a Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes, buscando estabelecer as melhores e mais vantajosas 

condições de contratação para atendimento das necessidades descritas no item 2. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Lei 14.640/2023, institui o Programa Escola em Tempo Integral - ETI, prevendo 

assistência técnica e financeira da União à Municípios, para induzir a criação de novas 

matrículas em tempo integral nas escolas de educação básica pública. A transferência 

dos recursos ocorreu por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), diretamente às contas correntes específicas; 

2.2 a Escola Municipal Prefeito Bianor Martins Esteves participa do Programa Escola em 

Tempo Integral e que foi contemplada com recursos oriundos do referido programa 

para ações de incentivo, entre elas de melhorias e adequações na Unidade Escolar. 

2.3  O recurso proveniente do Programa Escola em Tempo Integral possui prazo para 

execução. 

2.4 Adequar os espaços físicos de planejamento dos professores e coordenação 

pedagógica para melhor desempenho das funções educacionais. Um espaço de 

planejamento adequado para os professores e para coordenação pedagógica contribui 

diretamente para o aprimoramento do processo pedagógico, favorecendo a 

aprendizagem mais efetiva e o desenvolvimento de habilidades essenciais nos alunos. 

2.5 Diante do relato, conclui-se que a adequação dos espaços é indispensável para melhor 

desenvolvimento das atividades pedagógicas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Para execução dos serviços a empresa vencedora deverá apresentar A.R.T. e cumprir 

com as obrigações fiscais estabelecidas em lei. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

4.1 A contratação de empresa para prestação de serviços de obras e engenharia é 

indispensável para atender a necessidade apontada no item 2. 

4.2 Não observamos outra opção que não seja a contratação para atender especificamente 

a necessidade, uma vez que o objeto não é comum para ser contratado através de 

adesão à ata de outros órgãos. Ainda, há contratado pelo município uma ata de registro 

de preços que contempla diversos serviços de obras e engenharia. Porém, tendo em 

vista as peculiaridades da presente contratação, cremos que a ata em questão não 

atenderá integralmente a necessidade a ser atendida. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM 

CONTRATADAS 

5.1 Os valores e quantidades serão definidos pelo Setor Técnico da Secretaria de 

Planejamento e Gestão, após a realização da visita técnica e elaboração do projeto. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

6.1 A execução dos serviços ocorrerá de acordo com o cronograma físico-financeiro e 

andamento da execução do objeto contratado, e por fiscalização do Setor Técnico em 

conjunto com a SECT. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

7.1 Não há necessidade de outras contratações simultâneas para atendimento da 

necessidade em questão. 
 

 

 

8. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

8.1 A presente contratação não foi prevista no PCA, uma vez que o plano foi elaborado 

pela gestão anterior e, na época, não havia a referida demanda. 
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9. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

9.1 Após análise geral, constatamos que a contratação é viável e poderá ser realizada 

através de dispensa licitatória para contratação dos serviços para execução do projeto. 

 

São José do Vale do Rio Preto, 14 de março de 2025. 

 

Sabrina Dias de Oliveira 
Diretora de Administração Geral 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 6363 

 

Iná Aparecida Faraco Pacheco Fróes 

Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 1476 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

EE70EF90ADC14CBCBE95C8C09F268AA0

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/EE70EF90ADC14CBCBE95C8C09F268AA0

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/EE70EF90ADC14CBCBE95C8C09F268AA0
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